
Subsecretaria da Administração Central de Licitações
Assessoria da Procuradoria Setorial Especializada

INFORMAÇÃO nº 2069/2024 – ASJUR/CELIC

Porto Alegre, 23 de outubro de 2024

Assunto: Recurso PE nº 0373/2024
Processo Administrativo: 24/1203-0011769-0

O DELIC/CELIC solicita  manifestação quanto  ao  recurso apresentado pela  licitante

CONFIANCE  MEDICAL  PRODUTOS  MÉDICOS  S.A. ao  Pregão  Eletrônico  nº

0373/CELIC/2024  que  tem  por  objeto  a  aquisição  de  equipamentos/materiais

médico-hospitalares/enfermagem.

A recorrente  CONFIANCE  se  insurge  contra  a  decisão  que  declarou  a  empresa

MEDICALWAY  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  LTDA,  como  vencedora.  Em  suas  razões

recursais, alega que o produto ofertado não atende às exigências técnicas do edital, pelos seguintes

motivos: 

a)  Ausência da quantidade de chips na microcâmera;

b) A microcâmera ofertada possui sistema de fluorescência (NIR). No entanto, alega

que a utilização dessa funcionalidade não é viável, uma vez que requer que a fonte de luz;

c)  Nº  de  entrada  HDMI  2.0  (edital  exige  no  mínimo  duas)  e  o  produto  ofertado

apresenta apenas uma entrada;

d) O  catálogo  técnico  apresentado  não  contém  as  especificações  necessárias  do

monitor.

Por fim, alega que a recorrida anexou um comprovante de inscrição estadual de outra

empresa, que não a participante.

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 864/875. 
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Foi realizada diligência às fls. 876/877, 887/889 e 898.

É o breve relatório.

Ante as alegações da recorrente, de ordem técnica, essa Assessoria Jurídica sugeriu que

a realização de diligência ao órgão demandante para que se manifestasse de forma pormenorizada

em relação a todos os pontos apresentados em recurso, a fim de confirmar se o produto ofertado

atende às especificações técnicas exigidas no termo de referência. 

Em resposta, sobreveio a análise técnica de fls. 887/889, cujo trecho ora reproduzimos: 

Ao que se percebia da análise técnica, o produto ofertado pela recorrida não possuía 2

entradas  HDMI.  Contudo,  o  TR  exigia  no  mínimo  2  entradas  HDMI,  conforme  especificação

técnica: 
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Por  tal  motivo,  sugerimos  novamente  a  realização  de  diligência  para  que  o  órgão

demandante expressamente confirmasse se o produto ofertado pela recorrida atendia integralmente

todas as especificações técnicas. 

O encaminhamento dos autos ao órgão técnico se dá em razão de que a  Assessoria

Jurídica não possui o dever nem os meios necessários para realizar uma análise detalhada desses

critérios. Veja-se que a avaliação técnica deve ser conduzida por profissionais especializados na

área, que possuem o conhecimento e a expertise para determinar a conformidade do produto com as

exigências do edital. 

Nesse  sentido,  sobreveio  a  manifestação  do  órgão  técnico  à  fl.  898,  concluindo  o

seguinte: 

Desta  forma,  sugerimos  o  deferimento  do  recurso,  tendo em vista  a  análise  técnica

realizada pelo órgão demandante.

CONCLUSÃO:
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Diante  do  exposto,  sugerimos  que  o  recurso  apresentado  pela  CONFIANCE

MEDICAL  PRODUTOS  MÉDICOS  S.A. ao  Pregão  Eletrônico  nº  0373/CELIC/2024  seja

conhecido e, no mérito, DEFERIDO para o efeito de desclassificar a recorrida do certame.

Contudo, à consideração superior.

FERNANDA PASTORIS DE SÁ
Analista Jurídica

De acordo.

Encaminhe-se ao DELIC/CELIC para prosseguimento

MARJA MULLER MABILDE
Chefe de Divisão de Assessoramento da Procuradoria Setorial junto à CELIC
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